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CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 
EDITAL DE JULGAMENTO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PARCIAL DA 
PROVA DE OBJETIVA Nº 01/2024. 
 
1. O Coordenação de Concursos Públicos da Fundação Vale do Piauí, torna público 
o julgamento dos RECURSOS contra o resultado parcial da prova objetiva, 
conforme discriminado abaixo: 

 
CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS – ZONA RURAL 
 
RECORRENTE: 100344 
RECURSO: 029928 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
De acordo com o Item 12.21 do Edital não serão aceitos recursos contra o gabarito 
parcial na fase de recurso contra o resultado parcial da prova objetiva. 
12.21 Não serão aceitos recursos interpostos de uma fase na fase subsequente. 
 
CARGO: PROFESSOR (PRÉ-ESCOLA) – ZONA URBANA 
 
RECORRENTE: 101165 
RECURSOS: 029931/029953 
RECURSOS IMPROCEDENTES 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  04 acertos x peso 2,0 = 08,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  07 acertos x peso 2,0 = 14,0 pontos 
Conhecimento Específico:     14 acertos x peso 3,0 = 42,0 pontos 
Total de pontos: 64,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
 
RECORRENTE: 101280 
RECURSO: 030053 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  03 acertos x peso 2,0 = 06,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  06 acertos x peso 2,0 = 12,0 pontos 
Conhecimento Específico:     13 acertos x peso 3,0 = 39,0 pontos 
Total de pontos: 57,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
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CARGO: PROFESSOR POLIVALÊNCIA – ZONA URBANA 
 
RECORRENTE: 100735 
RECURSO: 029975 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  04 acertos x peso 2,0 = 08,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  05 acertos x peso 2,0 = 10,0 pontos 
Conhecimento Específico:     13 acertos x peso 3,0 = 39,0 pontos 
Total de pontos: 57,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
 
RECORRENTE: 100852 
RECURSO: 029896 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  07 acertos x peso 2,0 = 14,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  07 acertos x peso 2,0 = 14,0 pontos 
Conhecimento Específico:     16 acertos x peso 3,0 = 48,0 pontos 
Total de pontos: 76,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO 
 
CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA – ZONA RURAL 
 
RECORRENTE: 100029 
RECURSO: 029914 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  04 acertos x peso 2,0 = 08,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  04 acertos x peso 2,0 = 08,0 pontos 
Conhecimento Específico:     11 acertos x peso 3,0 = 33,0 pontos 
Total de pontos: 49,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
 
CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA RURAL 
 
RECORRENTE: 100844 
RECURSO: 029907 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  05 acertos x peso 2,0 = 10,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  07 acertos x peso 2,0 = 14,0 pontos 
Conhecimento Específico:     08 acertos x peso 3,0 = 24,0 pontos 
Total de pontos: 48,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO 
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CARGO: PROFESSOR (CRECHE) – ZONA URBANA 
 
RECORRENTE: 100004 
RECURSOS: 030030 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  03 acertos x peso 2,0 = 06,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  05 acertos x peso 2,0 = 10,0 pontos 
Conhecimento Específico:     14 acertos x peso 3,0 = 42,0 pontos 
Total de pontos: 58,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA RURAL 
 
RECORRENTE: 100606 
RECURSO: 030015 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  04 acertos x peso 2,0 = 08,0 pontos 
Fundamentos da Educação:  04 acertos x peso 2,0 = 08,0 pontos 
Conhecimento Específico:     16 acertos x peso 3,0 = 48,0 pontos 
Total de pontos: 64,0 pontos. 
Ressalte-se que o recorrente não preencheu corretamente no seu cartão resposta a 
alternativa da questão 24, o que prejudicou a sua leitura. 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
 
CARGO: ENGENHEIRO FLORESTAL 
 
RECORRENTE: 100086 
RECURSO: 030047 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVAS: 
CONTESTAÇÃO DA QUESTÃO 05 
De acordo com o Item 12.21 do Edital não serão aceitos recursos contra o gabarito 
parcial na fase de recurso contra o resultado parcial da prova objetiva. 
12.21 Não serão aceitos recursos interpostos de uma fase na fase subsequente. 

 
RECURSO: 030048 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
O candidato ao inscrever-se no Concurso declara na sua ficha de inscrição a aceitação 
tácita das normas estabelecidas no Edital, não há como rever os critérios de desempate. 
Quanto aos critérios de desempate estabelecidos no Item 11.4 são os seguintes: 
11.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 

desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:  
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a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do Art. 

27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, o 

momento do processamento para o desempate;  

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nas questões de 

Conhecimento Específico;  

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nas questões de Língua 

Portuguesa para os cargos que não tem conhecimento específico;  

d) Ter exercido a função de Jurado, nos termos do Art. 440 da Lei Federal nº 11.689/08, 

devendo encaminhar cópia autenticada do respectivo comprovante para a FUNVAPI, pelo e-

mail: fjvale@hotmail.com, até o último dia de inscrição;  

e) Idade maior; 

Analisando pois o pleito do recorrente cabe-nos decidir com base no Item 11.4 do 
Edital, não se aplica o critério de desempate previsto na alínea “c” para os cargos que 
tem conhecimento específico, no caso de Engenheiro Florestal. 
Quanto ao critério estabelecido na alínea “e” do Item 11.4 já foi aplicado no caso em 
epigrafe, tendo em vista que nenhum dos candidatos classificados exerceram a função 
de jurado. 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
RECORRENTE: 101347 
RECURSOS: 030024 
RECURSO IMPROCEDENTE 
Desempenho do Candidato: 
Língua Portuguesa:                  08 acertos x peso 3,0 = 24,0 pontos 
Matemática:                                13 acertos x peso 2,0 = 26,0 pontos 
Total de pontos: 50,0 pontos 
Vide cartão resposta no Portal do Candidato/RECURSO. 
 
 
 

Redenção do Gurguéia (PI), 10 de junho de 2024 
 

Eliésio Campelo Lima 
Coordenador do NÍUCLEO DE CONCURSOS FUNVAPI 


